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SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE INÁCIO 

MARTINS — PR, PARA O EXERCÍCIO DE 

2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1.0  - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional ESPECIAL no orçamento do município de Inácio Martins - PR, para o Exercido 

de 2021. 

Art. 2.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do 

Município de Inácio Martins — PR, para o Exercício de 2021, um Crédito Adicional 

ESPECIAL no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), mediante as seguintes 

providências: 

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

07.00 SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE URBANISMO 

07.004 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

15.452.1501-1098 REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURIDICA 

00616 OP DE CRÉDITO INTERNA REVISA° PLANO DIRETOR 



Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio ns, em 22 de jun ode 2021. 

EM 	RIO BENATO JUNI 
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Art. 3.° - Como recursos para Abertura do Crédito ESPECIAL de que trata a 

presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de Operação de Crédito junto a 

Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em Lei específica. 

Art. 4.° - Fica incluída no Plano Plurianual - PPA, para o Exercício de 2021, a Ação 

abaixo especificada, dentro do Programa de Governo abaixo: 

110— OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA — REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 5.° - Fica incluída, no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2021, a ação criada pelo Artigo 4.° desta Lei. 

Art. 6.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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